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APOSTILAMENTO N. 03 AO CONTRATO N. 

01/2021 - CIA 0000262-35.2021.8.11.0000, 

REPACTUAÇÃO 2022/2023 EMPRESA 

ARAÚJO ABREU ENGENHARIA S/A. 

 

 

O presente APOSTILAMENTO, com base no artigo 65, § 8º da Lei nº 

8.666/93, tem por objeto alterar a Cláusula Terceira (Do Preço) do Contrato nº 01/2021 

firmado entre o PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO POR 

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA/FUNAJURIS e a empresa 

ARAÚJO ABREU ENGENHARIA S/A. 

 

Alterar, em parte, a Cláusula Terceira (Do Preço), no item 3.1, cuja redação 

passa a ser a seguinte: 
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O valor mensal de R$ 104.125,27 (cento e quatro mil, cento e vinte e 

cinco reais e vinte e sete centavos) e o valor anual de R$ 1.249.503,24 (um milhão, 

duzentos e quarenta e nove mil, quinhentos e três reais e vinte e quatro centavos), para o 

período de 12 (doze) meses, em razão do reajuste salarial da CCT SEAC/2023, com 

efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2023, conforme Parecer 

Contábil/Maciel Consultores n. 613/2023 (andamento n. 408). 

 

Os valores devidos à contratada a título de diferenças retroativas de 

repactuação de 2023, referentes a Janeiro/2023 a junho/2023,  correspondem ao 

montante R$ 29.350,12 (vinte e nove mil, trezentos e cinquenta reais e doze 

centavos), conforme o Parecer Contábil/Maciel Consultores n. 802/2023 (andamento n. 

421). 

 

 

Cuiabá, 25 de setembro de 2023. 

 

(Assinado Digitalmente) 

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA  

Presidente do Tribunal de Justiça – MT 
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